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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026  

 
PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE TURMALINA – Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no uso das suas atribuições legais, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos abaixo:  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 051/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 026/2026. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DATA DA SESSÃO 17/06/2026. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

17/06/2026 às 07h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 17/06/2026 às 08h00min. 

TIPO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

LOCAL/SÍTIO https://licitar.digital/ e https://turmalina.mg.gov.br/ 

REGÊNCIA: 

O presente certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que 
regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG e pelo Decreto Municipal 
nº 130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações posteriores, bem como 
todas as demais condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle externo e 
interno de qualidade nos setores de hematologia, 
bioquímica, imunologia, parasitologia e urinálise 
do laboratório municipal de Turmalina/MG 
referente aos itens desertos do Processo 
Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 
018/2026. 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

TELEFONE: (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211. 
PLATAFORMA: https://licitar.digital/. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
LINK 

https://turmalina.mg.gov.br/ 
https://licitar.digital/ 

https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, por meio do setor de licitações 
e compras, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, destinado a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de controle externo e interno de 
qualidade nos setores de hematologia, bioquímica, imunologia, parasitologia e 
urinálise do laboratório municipal de Turmalina/MG referente aos itens desertos do 
Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 018/2026. O presente certame 
será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que 
regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do Município de Turmalina/MG, e pelo 
Decreto Municipal nº 130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento por menor preço 
ou maior desconto, na forma eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações posteriores, bem como todas as demais condições e 
exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital deverão ser direcionadas ao 
Setor de Licitações, localizado na Avenida Lauro Machado, nº 230 – Centro, 
Turmalina/MG, pelos telefones (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211, pelo e-mail 
licitacao@turmalina.mg.gov.br, ou pelos sítios eletrônicos oficiais: 
https://turmalina.mg.gov.br/ e https://licitar.digital/. As solicitações poderão ser 
realizadas por e-mail ou presencialmente. Nesses casos, serão disponibilizados aos 
interessados os links oficiais do Portal da Prefeitura e da plataforma Licitar Digital, 
ambiente no qual o certame será processado integralmente e onde estarão disponíveis 
todas as informações, atualizações, avisos e documentos relativos ao procedimento. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data inicialmente marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e no mesmo 
sítio/plataforma, salvo comunicação em contrário do Pregoeiro/Agente de Contratação. 
Eventual alteração será formalmente comunicada na plataforma Licitar Digital, por 
meio da aba “Avisos”, com a indicação do motivo e da nova data da sessão, a qual 
também será atualizada no próprio sistema, garantindo plena transparência e ampla 
publicidade a todos os licitantes. 
 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle externo e interno de qualidade nos setores de 
hematologia, bioquímica, imunologia, parasitologia e urinálise do laboratório 
municipal de Turmalina/MG referente aos itens desertos do Processo Licitatório nº 

mailto:licitacao@turmalina.mg.gov.br
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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033/2026 – Pregão Eletrônico nº 018/2026, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sítio Licitar Digital e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - O certame será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, com a ajuda da 
equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados por meio do 
sítio: https://licitar.digital/ . 
2.2 - O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal nº 127/2023, que regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG, pelo Decreto Municipal nº 129/2023, quando aplicável, que 
trata do Sistema de Registro de Preços, e pelo Decreto Municipal nº 130/2023, que dispõe 
sobre o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 
Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações posteriores, bem 
como todas as demais condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 
2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, Microempreendedor 
individual (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 
preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Esclarece-se, 
por oportuno, que a prerrogativa conferida ao MEI não se aplica às contratações que 
envolvam obras ou serviços de engenharia. 
2.4 - Este Edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados (pessoa jurídica) do ramo de 
atividade pertinente e compatível ao objeto da contratação que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 
3.1.1 - Poderão ainda participar desta licitação as empresas previamente cadastradas e 
credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Licitar Digital, por meio do sítio: 
https://licitar.digital/  
3.1.2 - Os interessados em participar da presente licitação e que não estejam cadastrados 
no Licitar Digital poderão providenciar o cadastramento pelo site https://licitar.digital/. 
3.2 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.3 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.4 - Fica impedido de disputar a licitação ou de participar da execução contratual, direta 
ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação, ou que atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, bem como aquele que tenha participado da fase preparatória 
deste processo, especialmente na elaboração do DFD, ETP, TR ou demais documentos 
correlatos. A vedação também se estende ao cônjuge, companheiro ou parente, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos referidos agentes públicos, nos 
termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo tal impedimento constar 
expressamente deste edital.; 
3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7 - O disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.8 - A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.9.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
3.9.2 - Cadastro Nacional de empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc).  
3.9.3 – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, mantido pelo 
Governo Federal (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf ).  
3.9.4 - A consulta aos três cadastros – CEIS, CNPE e SICAF, trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação, caso constate-se a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a licitante será previamente declarada inabilitada por 
falta de condição de participação.  
3.10 – Além das condições de participação previstas neste edital, o licitante, ao realizar 
seu credenciamento e cadastramento na plataforma Licitar Digital e ao registrar sua 
participação no certame, declara expressamente, sob as penas da lei, que: 
3.10.1 - Atende integralmente a todos os requisitos de elegibilidade e não incorre em 
nenhuma das hipóteses de impedimento previstas nos arts. 9º, 14 e demais dispositivos 
aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, bem como na legislação correlata. 
3.10.2 - Assume total responsabilidade pela veracidade das informações e documentos 
apresentados na plataforma, reconhecendo que eventuais inconsistências, omissões ou 
declarações falsas poderão ensejar sua inabilitação, aplicação das sanções previstas em 
lei e caracterização de fraude à licitação. 
3.10.3 - Declara, ainda, que não mantém qualquer situação que configure conflito de 
interesses, direto ou indireto, com agentes públicos envolvidos na fase preparatória, na 
condução da licitação ou na futura gestão e fiscalização contratual, inclusive aquelas 
decorrentes de vínculos técnicos, comerciais, econômicos, financeiros, trabalhistas, civis 
ou de parentesco, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
3.10.4 - Reconhece que o não atendimento às condições de participação ou a 
ocorrência de impedimento superveniente poderá resultar na sua exclusão do 
certame, independentemente da fase em que for identificado o fato. 
 
IV – DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos termos do 
artigo 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 10 do Decreto Municipal nº 
130/2023, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 - Conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação. 
 
V - DO CADASTRO NA PLATAFORMA 
5.1 - O cadastro junto ao provedor do sistema https://licitar.digital/, implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Certame.  
5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://licitar.digital/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.3.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
VI - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O valor total estimado para a presente contratação foi apurado com base nos 
parâmetros de preços constantes dos autos, em conformidade com o art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 127/2023. Nos termos do art. 24 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação pode ser divulgado ou 
mantido sigiloso, total ou parcialmente, conforme decisão fundamentada da 
Administração no Termo Referência/Projeto Básico. Quando adotado o sigilo, sua 
justificativa ampara-se na necessidade de preservar a competitividade, a vantajosidade 
e o interesse público, evitando que a publicidade prévia do valor estimado possa frustrar 
o caráter competitivo do certame. A Administração, portanto, poderá optar pela 
publicidade ou pelo sigilo do valor estimado, conforme a conveniência e o interesse da 
contratação, devidamente registrados no processo administrativo. 
 
VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(https://licitar.digital/), a proposta com preço ou o percentual de desconto com a descrição 
do objeto ofertado e do preço ofertado, com as características mínimas e quantidades 
estipuladas no Termo de Referência/Projeto Básico, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão quando, então, se encerrará a fase de recebimento de propostas. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.2.2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
7.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.2.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://licitar.digital/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.6 - No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 
informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 
não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no Termo de Referência/Projeto 
Básico, ficando a licitante sujeita a desclassificação.  
7.7 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta.  
7.8 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos.  
7.9 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
7.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
7.12 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.12.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.12.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.13.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.13.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.14 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.12 possuirá caráter sigiloso (conforme consta no TR/Projeto Básico) para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.15 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
7.16 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes. 
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8.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, ou conforme o tipo de 
julgamento aplicável (menor preço global, menor preço por lote, maior desconto ou outra 
forma prevista), de acordo com o estipulado no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 
Básico e expressamente indicado no preâmbulo deste edital, onde constam a definição do 
critério de julgamento e a forma de disputa adotada para o certame. 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.9 - Durante a fase aberta de lances (15 minutos iniciais), o licitante poderá solicitar a 
exclusão de seus lances quantas vezes julgar necessário, sendo a operação 
permitida diretamente no sistema, enquanto durar essa etapa. 
Encerrada a fase aberta de disputa, a exclusão de lance não poderá mais ser realizada 
diretamente pelo licitante, ficando restrita à possibilidade de: 
a) pedido de declínio do lance, feito pelo próprio licitante, o qual será submetido à 
análise do Pregoeiro/Agente de Contratação, que decidirá pelo seu deferimento ou 
indeferimento; 
b) pedido de desclassificação da própria proposta/lance, igualmente sujeito à 
avaliação do Pregoeiro, que decidirá sobre a pertinência e oportunidade do pedido. 
Qualquer decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação observará o interesse público, a 
isonomia entre os participantes e as regras estabelecidas neste edital. 
8.10 – O modo adotado para o envio de lances na licitação é o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.10.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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8.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
8.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta ou manter o preço registrado. 
8.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.18.2. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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8.18.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.18.2.2 - empresas brasileiras; 
8.18.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.18.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.19 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e somente após todos os 
lotes do certame terem sua fase de disputa finalizada, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
poderá abrir a etapa de negociação exclusivamente para aqueles lotes cujas propostas 
vencedoras permaneçam acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 
pela Administração. A negociação será iniciada no sistema, permanecendo em “status de 
negociação” apenas os lotes cujos lances estejam incompatíveis com a referência 
administrativa. 
8.19.1 – Quando o valor estimado estiver sigiloso, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
fará a quebra do sigilo apenas dos lotes em negociação, tornando o valor de referência 
visível no chat da sessão e/ou no próprio lote, conforme funcionalidade da plataforma. 
8.19.2 – Após a disponibilização do valor de referência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação determinará, via chat da sessão, prazo para que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente novo lance que iguale ou melhore o valor de referência da 
Administração. Caso não aceite ajustar sua proposta, será oportunizada a negociação aos 
demais licitantes, observada a ordem de classificação. 
8.19.3 – Se nenhum dos licitantes aceitar ofertar valor compatível com a referência, o lote 
será declarado fracassado. 
8.19.4 - A negociação será registrada diretamente no sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
IX - DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 – Quando aplicável a atualização da proposta, especialmente nos julgamentos por 
menor valor global, menor valor por lote, maior desconto global ou outras formas 
previstas neste edital, encerrada a etapa de lances e definida a melhor oferta para o lote, 
a licitante vencedora deverá atualizar sua proposta diretamente na plataforma, 
aplicando o mesmo percentual de desconto final obtido na disputa sobre o valor global 
e sobre todos os itens que compõem o lote, de forma proporcional e homogênea, 
mantendo-se a coerência com a estrutura originalmente apresentada na Proposta Inicial. 
9.1.1 – A atualização deverá preservar a proporção interna dos itens da Proposta 
Inicial, sendo vedada qualquer redistribuição artificial de valores ou manipulação de 
preços unitários que possa caracterizar jogo de planilha. 
9.1.2 – O percentual de desconto final obtido na disputa deverá ser replicado de forma 
uniforme sobre cada item do lote, garantindo que todos os itens reflitam fielmente o preço 
global vencedor. 
9.1.3 – O Pregoeiro/Agente de Contratação informará, por meio do chat da sessão, o 
prazo para que a licitante vencedora proceda à atualização da proposta diretamente na 
plataforma, sendo dispensada a anexação de documentos adicionais, salvo quando 
expressamente solicitado em diligência. O não atendimento ao prazo poderá acarretar a 
desclassificação, com convocação imediata da licitante subsequente, conforme a ordem 
de classificação. 
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9.2 – O Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à sua adequação ao objeto, bem como à compatibilidade dos preços 
com o valor máximo admitido neste edital e anexos, observando o disposto nos arts. 29 a 
35 do Decreto Municipal nº 130/2023. 
9.5 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas deste edital; 
c) apresentar preços inexequíveis; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada quando exigido; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer exigências do edital, desde que insanável. 
9.6 – No caso de bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade a 
apresentação de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
9.6.1 – Quando caracterizado o indício de inexequibilidade, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação poderá instaurar diligência específica por lote e/ou por item, fixando no chat 
da sessão a data, horário limite e forma de envio da comprovação, a qual deverá ser 
apresentada exclusivamente pela plataforma. 
9.6.1.1 – Serão admitidos, para fins de comprovação da exequibilidade, todos os 
elementos idôneos capazes de demonstrar, de forma clara e objetiva, a viabilidade da 
proposta, tais como: planilhas de composição de custos, demonstrativos de formação de 
preços, comprovantes de valores praticados em outros contratos, orçamentos detalhados, 
justificativas técnicas, estudos internos de custos, documentos fiscais, parâmetros 
próprios de produção ou fornecimento, pesquisas de mercado ou quaisquer outros 
documentos que o licitante julgar pertinentes. 
9.6.1.2 – A inexequibilidade, nessa hipótese, somente será reconhecida após a análise da 
documentação apresentada, devendo o licitante comprovar, de modo suficiente: 

1. que o custo final para execução supera ou se compatibiliza com o valor ofertado; e 
2. que inexistem custos de oportunidade ou circunstâncias comerciais capazes de 

justificar eventual diferença significativa entre o preço proposto e o valor de 
referência. 

9.6.1.3 – A análise da documentação apresentada ficará a critério exclusivo do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que avaliará a consistência, suficiência e coerência 
das justificativas, podendo solicitar complementações, quando necessárias, para 
assegurar a vantajosidade e a viabilidade da contratação. 
9.7 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço Por Item ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor Por Item estimado; 
9.7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor Por Item estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
9.7.3 - No caso de obras ou serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução, observadas, contudo, as 
demais disposições do art. 59 da Lei 14.133/21 e Acordão 465/2025 – TCU. 
9.7.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.7.5 - Caso o custo do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.7.6 - Em se tratando de obras, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.7.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.7.8 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.7.9 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
9.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.9 - Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.11 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.12 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.13 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.  
 
X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Encerrada a fase de lances e a etapa de julgamento das propostas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação dará início à fase de habilitação, ocasião em que serão 

analisados os documentos apresentados pelos licitantes. Os documentos previstos nesta 

fase, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade jurídica, fiscal, econômico-

financeira e técnico-operacional da licitante para execução do objeto, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
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conforme as exigências específicas constantes do Anexo I – Termo de Referência/Projeto 

Básico. O Pregoeiro/Agente de Contratação, por meio do chat oficial da sessão, definirá e 

informará aos licitantes o prazo, com indicação expressa de data e horário de retorno, 

para a análise e verificação da documentação de habilitação, podendo solicitar 

diligências, complementações ou esclarecimentos, quando necessários, para assegurar a 

correta instrução e regularidade da fase. 

10.1.1 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômica – financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral - o 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, desde 
que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC 
esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado 
documento novo com a validade em vigor.  
10.1.2 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro do Município serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, Agente de Contratação, ou Comissão de Contratação quando o substituir, até 
a conclusão da fase de habilitação. 
10.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
10.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5 - Iniciada a fase de habilitação, caso a empresa não tenha encaminhado os 
documentos de habilitação juntamente com a proposta, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação convocará a licitante vencedora para apresentar a documentação de 
habilitação em prazo estabelecido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no ambiente de 
chat da sessão pública, durante as diligências destinadas à verificação e saneamento da 
documentação dos demais fornecedores.  
10.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64, Lei 
14.133/2021 e art. 39, §4º do Decreto Municipal nº 130/2023):  
10.6.1 - a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
10.6.3 - suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
10.6.4 - suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 
10.7 - Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
10.7.1 - Na hipótese do Item 10.7, serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.8 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz.  
10.9 - A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.10 - A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER OS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, sendo que: 
10.10.1 – O descumprimento das exigências contidas no item 8.3 do Termo de 
Referência/Projeto Básico determinará a inabilitação da licitante.  
10.10.2 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 8.3 do 
Termo de Referência/Projeto Básico, ainda que apresentem alguma restrição.  
10.10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.10.2.1.1 - O prazo de que trata o subitem 10.10.2.1 poderá ser prorrogado, por igual 
prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 
2015.  
10.10.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.10.2.1 
e 10.10.2.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 
revogar a licitação.  
10.10.4 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.10.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.10.6 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.10.6, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.10.8 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.10.9 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.10.10 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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10.10.11 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórias, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.10.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.10.6. 
10.11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
10.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
10.11.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 
299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, 
ou rescindido o seu Contrato.  
10.11.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida 
no edital. 
10.11.4 - Na hipótese de a licitante ser isenta de algum documento exigido no presente 
edital, deve à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor 
do aludido documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
10.11.5 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.11.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.11.7 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.11.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.11.7, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.11.9 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.11.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.11.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.11.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.11.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.11.7. 
 
XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (APLICÁVEL A 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS):  
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A licitante vencedora será convocada a apresentar a Proposta Atualizada, de acordo 
com o valor final resultante da fase de lances e da negociação, observando integralmente 
o modelo e as diretrizes fornecidas pela Administração. 
11.1 – Documentos obrigatórios a serem apresentados: 
a) Planilha Orçamentária atualizada, elaborada conforme o modelo disponibilizado pela 
Administração, contendo todos os valores ajustados ao valor final da proposta vencedora, 
preservando a proporcionalidade e coerência entre os itens e quantitativos; 
b) Cronograma Físico-Financeiro atualizado, compatível com os valores constantes na 
planilha orçamentária final e adequado ao prazo de execução do objeto; 
c) Composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), detalhada conforme os 
parâmetros adotados pela proposta vencedora; 
d) Proposta Comercial Final consolidada, contendo os mesmos descontos aplicados 
nos lances e negociações, devidamente uniformizados em todos os itens do lote, quando 
o critério de julgamento for pelo valor global; 
e) Demais documentos complementares eventualmente exigidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, na minuta contratual ou solicitados pelo Agente de 
Contratação em diligência. 
11.1.1 – Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente assinados 
pelo representante legal da empresa e, quando aplicável, pelo responsável técnico. 
11.2 – Forma de envio 
Toda a documentação deverá ser anexada exclusivamente na plataforma eletrônica, 
dentro do prazo fixado pelo Agente de Contratação no chat da sessão, via diligência. 
11.3 – Consequência do não atendimento 
O não envio, o envio incompleto ou o envio fora do padrão estabelecido poderá acarretar: 

1. a desclassificação da licitante vencedora; e 
2. convocação da licitante subsequente, respeitada a ordem de classificação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
XII - DO RECURSO 
12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 – Concluída a fase de habilitação de todos os licitantes, e definidos os vencedores 
dos respectivos itens/lotes, o Pregoeiro/Agente de Contratação abrirá o prazo para 
manifestação de intenção de recorrer, conforme previsto neste edital. Uma vez aberto o 
prazo, qualquer licitante poderá, dentro de 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de 
interpor recurso, exclusivamente no campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 
12.3 - Será aberto o prazo recursal apenas para os itens/lotes em que houver 
manifestação de intenção de recorrer registrada tempestivamente no sistema. As razões 
de recurso deverão ser apresentadas em momento único, no campo próprio da plataforma 
Licitar Digital, mediante upload de arquivo em PDF, assinado pela empresa, contendo de 
forma clara e fundamentada todos os argumentos, documentos, provas e justificativas que 
entender pertinentes para demonstrar o alegado. Serão admitidos exclusivamente os 
recursos anexados e registrados na plataforma, não sendo aceitas manifestações 
enviadas por e-mail, por meio físico ou por qualquer outro canal externo. O prazo para 
apresentação das razões será de três (3) dias úteis, contados da data da intimação ou da 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da ata 
de julgamento. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentarem suas 
contrarrazões em igual prazo, também por meio da plataforma, prazo este que se iniciará 
automaticamente a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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acesso imediato no sistema a todos os elementos necessários à defesa de seus 
interesses. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.5 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados que, se desejarem, deverão solicitar acesso ao Pregoeiro/Agente de 
Contratação.  
12.6 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
XIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO) 
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
13.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
XIV- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO 
14.1 – As disposições deste item aplicam-se a todas as formalizações decorrentes do 

presente certame, inclusive aquelas realizadas por meio de Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato Administrativo, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro 

instrumento equivalente, conforme definido pela Administração como forma adequada de 

contratação, os quais integram o presente instrumento como anexos. 

14.2 - As especificações técnicas, condições de execução, prazos, responsabilidades das 

partes, parâmetros de desempenho, obrigações acessórias e demais orientações 

encontram-se integralmente descritas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 

Básico, bem como nas Minutas de Contrato e/ou de Ata de Registro de Preços que 

acompanham este edital, todos documentos que o integram para todos os fins. 

14.3 – DAS GARANTIAS CONTRATUAL E ADICIONAL (aplicável às contratações de 

obras): Nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas contratações cujo 

objeto envolva serviços de engenharia, será exigida da licitante vencedora, como 

condição para assinatura do contrato, a apresentação de garantia contratual, bem 

como, quando verificado indício de inexequibilidade, garantia adicional, ambas 

disciplinadas neste item. 

14.3.1 – Garantia Contratual Obrigatória (5%): A licitante vencedora deverá apresentar 

garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, observadas as modalidades admitidas pela legislação: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

registrados em sistema autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil; 
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IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate integral. 

A garantia deverá: 

a) caso opte pela modalidade de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada em 

até 05 (cinco) dias úteis após a homologação do certame e a convocação formal da 

licitante vencedora, constituindo condição indispensável para a assinatura do contrato; 

b) quando prestada nas demais modalidades, a garantia deverá ser apresentada em até 

10 (dez) dias úteis, prorrogáveis uma única vez por igual período, a critério da 

Administração. A não apresentação da garantia no prazo estabelecido implicará a 

rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis. 

14.3.1.1 - A garantia contratual será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou na hipótese de extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo 

atualizada monetariamente quando prestada em dinheiro. 

14.3.2 – Garantia Adicional (exigida quando houver indício de inexequibilidade da 

proposta): Além da garantia contratual prevista no item anterior, poderá ser exigida 

garantia adicional, destinada a resguardar a Administração sempre que a proposta 

apresentada demonstrar risco econômico relevante, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

A garantia adicional será exigida nas seguintes situações: 

14.3.2.1 – Será exigida garantia adicional quando a proposta apresentar desconto 

superior a 15% (quinze por cento) em relação ao valor orçado pela Administração, o 

que corresponde, na forma inversa, a proposta cujo valor seja inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do orçamento estimado. Nessa hipótese, o valor da garantia adicional 

corresponderá exclusivamente à parcela do desconto que exceder o limite de 15%, 

aplicada sobre o valor orçado, de modo a recompor a diferença entre o preço estimado e 

o valor efetivamente ofertado pela licitante.  

14.3.2.2 – Modalidades e prazos: A garantia adicional seguirá as mesmas 

modalidades, condições, prazos e procedimentos previstos para a garantia contratual 

estabelecida no item 14.9, incluindo: 

a) modalidades admitidas (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia, fiança bancária ou título de capitalização); 

b) prazo para apresentação conforme previsto no edital para a garantia principal; 

d) aplicação das mesmas regras de atualização, manutenção, reforço, execução e 

liberação. 

14.3.3 – Consequências da não apresentação das garantias: O não atendimento às 

exigências previstas neste item, seja quanto à garantia contratual obrigatória, seja quanto 

à garantia adicional, implicará: 

a) impedimento à assinatura ou continuidade do contrato; 

b) possibilidade de convocação da licitante subsequente; 

c) aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

d) rescisão contratual, caso o contrato já tenha sido formalizado. 

14.3.4 – Natureza jurídica das garantias: A garantia contratual possui finalidade 

preventiva geral, assegurando o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

A garantia adicional possui natureza especificamente econômico-financeira, sendo 

exigida quando a proposta se distancia significativamente dos parâmetros estimados pela 

Administração, de modo a prevenir risco de inexecução. Ambas têm caráter estritamente 
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protetivo, sem constituição de penalidade, e destinam-se a garantir a entrega do objeto 

em condições seguras para a Administração Pública. 

 
XV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como para solicitar esclarecimentos 
sobre os seus termos. Os pedidos deverão ser apresentados exclusivamente pela 
plataforma Licitar Digital, no campo próprio do processo publicado, até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, não sendo admitido o envio por e-
mail, protocolo físico ou qualquer outro meio externo. Da mesma forma, todos os 
pedidos de esclarecimento deverão ser formulados somente pela plataforma, sendo 
respondidos e disponibilizados no próprio sistema, garantindo publicidade, transparência 
e igualdade de condições entre os interessados. 
15.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora deste ato convocatório no prazo de até 3 (três) dias úteis e 
observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
15.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.4 – O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações deste ato convocatório, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 
 
XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 – As dotações orçamentárias por conta das quais correrão as despesas decorrentes 
da execução do objeto deste instrumento convocatório são aquelas indicadas no Anexo 
I – Termo de Referência/Projeto Básico deste edital, onde também constam, quando 
necessárias, as respectivas justificativas, bem como as dotações correspondentes dos 
exercícios subsequentes em caso de eventual prorrogação da avença. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
17.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 
17.5 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.6 – A realização da licitação, observadas as disposições legais aplicáveis, não implica 
necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, 
podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
17.7 - Será facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) 
requerente (s) do certame com relação aos itens cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
17.8 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu 
insucesso na licitação. 
17.9 – Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados na Imprensa Oficial 
do Município e/ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023. 
17.10 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, 
bem como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma 
prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023, na 
forma legal, quando couber. 
17.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
17.12 - Os casos omissos do presente certame serão solucionados pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações e 
LC 123/2006 e demais normas atinentes a matéria. 
17.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Turmalina/MG. 
17.15 - Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao endereço constante no item 18.17. 
17.16 – Setor de Licitações e Contratos na Sede administrativa do Município de 
Turmalina/MG, situada à avenida Lauro Machado, 230 - Centro, CEP 39.660.000, 
Turmalina/MG,  
17.17 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico; 
Anexo II – Minuta do Contrato. 
 

Turmalina/MG, 27 de maio de 2026. 
 
 

__________________________________ 
ZILMAR PINHEIRO LOPES  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 
1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
controle externo e interno de qualidade nos setores de hematologia, bioquímica, 
imunologia, parasitologia e urinálise do laboratório municipal de Turmalina/MG 
referente aos itens desertos do Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico 
nº 018/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 

Desenvolvimento, execução e gestão de serviços de Controle de 
Qualidade Externo  (Ensaio de Proficiência) nos módulos:  
Bioquímica: Glicose, Colesterol Total, HDL, LDL, Triglicérides, Uréia, 
Creatinina, Ácido Úrico, Albumina, Amilase, Bilirrubina Total e 
Bilirrubina Direta, Cálcio Total, Cálcio Iônico, Clearence de Creatinina, 
Fosfatase Alcalina, Fósforo, Desidrogenase Láctica, Proteínas Totais, 
Transaminase Glutâmica Oxalacética / Aspartatto Aminotransferase 
(TGO/AST), Transaminase Glutâmica Pirúvica / Alanina 
Aminotransferase (TGP/ALT), Gama Glutamil Transferase (GGT), 
Creatinofosfoquinase (CK total).  
Imunologia: ASLO/ ASO, VDRL, HBSAG, HCV, HIV, BHCG.  
Urinálise: Pesquisa de Elementos Anormais; Sedimento.  
Parasitologia:  Identificação de Protozoários e Helmintos intestinais.  
Hematologia: Contagem de Células (Hemácias, Leucócitos e 
Plaquetas); Determinação (Hematócrito e Hemoglobina); Índices 
Hemantimétricos (CHGM, HGM, RDW e VGM); Contagem diferencial 
de Leucócitos.  
Coagulação: Atividade Protrombínica (TAP); Tempo de Tromboplastina 
Parcial (TTP).  
Dengue NS1.   
Imuno-Hematologia: Fator RH e Grupo Sanguíneo.  
Microalbuminúria.  
Sangue Oculto nas Fezes.  
Velocidade de Hemossedimentação.  
Provas Reumáticas (Látex): Proteína C Reativa, Fator Reumatóide. 
Desenvolvimento, execução e gestão de serviços de Controle de 
Qualidade Interno.   
Antiestreptolisina - ASO (0,5ml - nível 1e 2).  
Anti-HCV - AHCV (2ml - Nível: Reagente).  
Anti-HIV - HIV (2ml - Nível: Reagente).  
Dengue NS1 - NS1 (0,15ml - Nível: Reagente).  
Fator Reumatóide - FAREU (0,5ml - Nível: 1,2 e 3).  
Grupo Sanguíneo e Fator RH - IMUH (4ml).  
HBSAG - HBSAG (2ml - Nível: Reagente).  
HCG - BHCG (0,5ml - Nível: Reagente).  
Hematologia - Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas (1,5ml - Nível: 1 e 
2).  
Microalbuminúria - (1ml - Nível: 1, 2 e 3).  
Proteína C Reativa - (0,5ML - Nível: 1 e 2).  
Sangue Oculto nas Fezes - (2g - Nível: Positivo).  
Sífilis / Não Treponêmico-  (0,5ml  - Nível: Reagente).  
Urinálise / Tira Reagente - (10ml - Nível: Elevado). 
REF. CATSER 19127 

Serviço 12 

 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.  
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 128, de 29 de dezembro de 2023. 
1.4 O contrato resultante da contratação de que trata este TR deverá detalhar as regras 
relacionadas à vigência e execução dos serviços. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
2.1 Justifica-se a contratação de serviços de controle interno e externo da qualidade, com 
o objetivo de assegurar a confiabilidade, a precisão, a exatidão e a rastreabilidade dos 
resultados laboratoriais emitidos pelo Laboratório Municipal de Turmalina/MG, em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, bem como promover a 
adequação do serviço às normas técnicas e à legislação sanitária vigente aplicável ao 
setor de análises clínicas. 
 A presente contratação decorre, da necessidade de republicação dos itens que 
restaram desertos no Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 018/2026, 
tendo em vista a ausência de propostas válidas para atendimento integral da demanda da 
Administração. Dessa forma, faz-se necessária a realização de novo procedimento 
licitatório, visando assegurar a continuidade dos serviços essenciais de controle de 
qualidade laboratorial prestados no âmbito da rede municipal de saúde 

Os exames laboratoriais constituem ferramenta essencial para o diagnóstico 
clínico, acompanhamento de doenças, definição de condutas terapêuticas e 
monitoramento da efetividade dos tratamentos, sendo parte indispensável da assistência 
à saúde. A qualidade desses exames impacta diretamente a segurança do paciente e 
pode influenciar de forma significativa as decisões médicas. Nesse contexto, a ausência 
de mecanismos eficazes de controle de qualidade pode comprometer a confiabilidade dos 
resultados, acarretando riscos à saúde dos usuários e prejuízos à gestão pública. 

O controle interno da qualidade (CIQ) consiste no monitoramento contínuo dos 
processos analíticos realizados no próprio laboratório, permitindo avaliar a estabilidade 
dos métodos, o desempenho dos equipamentos, a qualidade dos reagentes e a atuação 
dos profissionais envolvidos. Já o controle externo da qualidade (CEQ), por meio de 
ensaios de proficiência, caracteriza-se como um programa sistemático e periódico de 
avaliação do desempenho laboratorial, baseado na análise de amostras desconhecidas 
que simulam pacientes, possibilitando a comparação interlaboratorial de resultados. 

Esse processo permite verificar a concordância dos resultados entre diferentes 
laboratórios, inclusive em relação a um mesmo paciente em distintas localidades, 
promovendo maior padronização, confiabilidade e credibilidade dos laudos emitidos. Além 
disso, os resultados são submetidos a análises estatísticas e avaliações técnicas 
especializadas, possibilitando a identificação de não conformidades, suas causas e a 
implementação de melhorias nos processos, equipamentos e práticas adotadas. 

A implementação integrada desses controles é indispensável ao adequado 
funcionamento dos serviços de análises clínicas, estando diretamente relacionada ao 
cumprimento das normas técnicas e regulamentações sanitárias vigentes, além de 
contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados. 

Dessa forma, a presente contratação é imprescindível para garantir a continuidade 
dos serviços laboratoriais com elevados padrões de qualidade, segurança e eficiência, 
promovendo a confiabilidade dos resultados, a melhoria da assistência prestada à 
população e o fortalecimento da gestão da saúde no âmbito do Município de 
Turmalina/MG. 
2.2 A presente contratação não consta prevista especificamente no Plano de 
Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, uma vez que 
decorre da republicação dos itens desertos do Pregão Eletrônico nº 018/2026, vinculado 
ao Processo Licitatório nº 033/2026. 

Não obstante a ausência de previsão específica no PCA para a republicação do 
certame, a instauração do presente processo justifica-se pela necessidade de 
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atendimento da demanda remanescente não suprida no procedimento licitatório anterior, 
visando assegurar a continuidade, a qualidade e a confiabilidade dos serviços 
laboratoriais prestados no âmbito da rede municipal de saúde. 

Ressalta-se que o Plano de Contratações Anual, conforme a legislação vigente, 
constitui instrumento de planejamento das contratações públicas, passível de adequações 
ao longo do exercício, especialmente diante de situações supervenientes, como a 
ocorrência de itens desertos ou fracassados em processos licitatórios. 

Dessa forma, ainda que não prevista inicialmente no PCA, a presente contratação 
encontra-se devidamente justificada pela necessidade administrativa e pelo interesse 
público, garantindo a continuidade dos serviços e a adequada prestação da assistência à 
saúde no Município de Turmalina/MG. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021) 
3.1 A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de controle interno e 
externo da qualidade, abrangendo os setores de hematologia, bioquímica, imunologia, 
parasitologia e urinálise do Laboratório Municipal de Turmalina/MG, com a finalidade de 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

O presente processo decorre da necessidade de republicação dos itens desertos 
do Pregão Eletrônico nº 018/2026, vinculado ao Processo Licitatório nº 033/2026, tendo 
em vista a ausência de propostas válidas aptas ao atendimento integral da demanda 
administrativa, permanecendo, contudo, a necessidade contínua e indispensável da 
prestação dos serviços no âmbito da rede municipal de saúde. 

Diante da necessidade de garantir a continuidade, a confiabilidade e a qualidade 
dos exames laboratoriais realizados pela rede municipal de saúde, apresenta-se como 
solução adequada a realização de procedimento licitatório com a formalização de contrato 
administrativo, permitindo a execução contínua e programada dos serviços pelo prazo 
de até 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da legislação 
vigente. 
Essa sistemática assegura maior controle na execução contratual, previsibilidade 
administrativa e estabilidade na prestação dos serviços, os quais seguirão cronograma 
previamente estabelecido pela provedora do ensaio de proficiência, sem prejuízo do 
acompanhamento e fiscalização por parte da Administração. 

A presente proposta fundamenta-se nos princípios da economicidade, eficiência e 
vantajosidade para a Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal, 
encontrando respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere às 
contratações de serviços contínuos formalizadas por meio de contrato administrativo. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se como serviços comuns, uma vez 
que possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado, 
podendo ser descritos de forma clara e precisa no instrumento convocatório. Nesse 
contexto, a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
mostra-se adequada, por ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. 

Quanto ao critério de julgamento pelo menor preço global, sua adoção justifica-se 
pela necessidade de execução integrada dos serviços de controle interno (CIQ) e controle 
externo da qualidade (CEQ) por uma única empresa, assegurando padronização 
metodológica, uniformidade dos procedimentos e centralização da responsabilidade 
técnica. A eventual fragmentação do objeto pode comprometer a confiabilidade dos 
resultados laboratoriais, gerar inconsistências entre metodologias e dificultar a gestão 
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contratual, razão pela qual a contratação global se mostra a opção mais eficiente e 
vantajosa para a Administração. 

A formalização por meio de contrato administrativo proporciona benefícios 
relevantes, tais como maior controle da execução, definição clara de obrigações, melhor 
acompanhamento dos resultados e mitigação de riscos de descontinuidade na prestação 
dos serviços, além de reforçar os princípios da transparência, isonomia e ampla 
participação. 

Diante do exposto, conclui-se que a realização de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço global e 
formalização de contrato administrativo, configura-se como a solução mais eficaz para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Turmalina/MG, assegurando a 
continuidade dos serviços, a padronização metodológica, a confiabilidade dos resultados 
laboratoriais e a adequada aplicação dos recursos públicos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal nº 
130/2023. 
4.2 Poderão participar do respectivo processo pessoas jurídicas, habilitadas, com 
idoneidade, regularidade fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou 
declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições 
fixadas no respectivo edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo 
Município de Turmalina/MG. 
4.3 Os serviços deverão estar de acordo com a Legislação vigente, com as Normas de 
Segurança do trabalho e Prevenção de acidentes e dentro dos Padrões de qualidade e 
Normas Técnicas previstos pela ABNT. 
4.4 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 
4.5 A Contratada deve executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, 
com assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às 
pactuações estabelecidas. 
4.6 A Contratada se responsabilizará por todos e quaisquer ônus decorrentes do 
cumprimento do objeto, inclusive, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais. 
4.7 Os serviços prestados deverão atender integralmente às normas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), especialmente às relativas ao funcionamento de 
laboratórios clínicos, bem como às demais normas técnicas, sanitárias e às boas práticas 
laboratoriais vigentes. 
4.8 A execução dos serviços deverá ser realizada por meio de programas de controle de 
qualidade reconhecidos nacionalmente e/ou internacionalmente. 
4.9 A Contratada deverá garantir suporte técnico especializado relacionado ao escopo do 
programa contratado, incluindo esclarecimento de dúvidas, orientação quanto à 
interpretação dos resultados obtidos nos programas de Controle Interno da Qualidade – 
CIQ e Controle Externo da Qualidade – CEQ/Ensaio de Proficiência, bem como 
informações técnicas pertinentes à compreensão dos relatórios emitidos, sem assumir 
responsabilidade pela análise crítica dos processos internos do Laboratório Municipal, 
pela identificação de causas de desvios ou pela definição e implementação de ações 
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corretivas e preventivas, atribuições estas de responsabilidade técnica e operacional do 
próprio laboratório. 
4.10 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, resultados e 
informações técnicas a que tiver acesso em razão da execução do contrato. 
4.11 A Contratada deverá disponibilizar relatórios técnicos periódicos contendo, no 
mínimo, os resultados obtidos nos programas de controle de qualidade, avaliação 
estatística do desempenho laboratorial no âmbito dos ensaios realizados, identificação de 
desvios analíticos e orientações técnicas relacionadas à interpretação dos resultados 
obtidos. 
 

4.12 DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

4.13 JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA AMPLA CONCORRÊNCIA 
4.13.1 Nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração 
Pública deverá, sempre que possível, realizar contratações exclusivas destinadas a 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI), para objetos cujo valor não ultrapasse os limites legais estabelecidos. 

Todavia, o § 3º do art. 48 da referida Lei Complementar dispõe que a aplicação do 
tratamento diferenciado poderá ser afastada quando não houver número mínimo de 
fornecedores competitivos enquadrados como ME, EPP ou MEI capazes de atender ao 
objeto da contratação, ou quando a exclusividade puder comprometer a competitividade, 
a eficiência ou o interesse público. 

No presente caso, o objeto consiste na contratação de serviços especializados de 
controle interno e externo de qualidade laboratorial, incluindo programas de ensaio de 
proficiência, os quais demandam elevada capacidade técnica, reconhecimento 
institucional e atuação consolidada em âmbito nacional. Trata-se de mercado altamente 
especializado, no qual há número restrito de fornecedores aptos a executar o objeto com 
a qualidade e confiabilidade exigidas, não sendo possível assegurar a competitividade 
caso a participação fosse limitada exclusivamente a ME, EPP ou MEI. 

Dessa forma, visando preservar o interesse público, a efetividade da contratação, a 
qualidade dos serviços prestados e a ampla competitividade, fica afastada a aplicação da 
exclusividade prevista no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, permitindo-
se a participação de quaisquer pessoas jurídicas legalmente constituídas e tecnicamente 
habilitadas, independentemente de seu porte ou natureza jurídica, desde que atendam 
integralmente às exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 
14.133/2021) 
 

5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1.1 Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para 
formalização da contratação. A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos , 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo Referência. 
5.1.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada da contratada e aceita pelo órgão contratante. 
5.1.3 A execução do objeto consistirá na prestação contínua dos serviços de controle 
interno e externo de qualidade nos setores de hematologia, bioquímica, imunologia, 
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parasitologia e urinálise, destinados ao laboratório da rede municipal de saúde de 
Turmalina/MG. 
5.1.4 Quanto ao Controle Externo de Qualidade (CEQ), a Contratada deverá disponibilizar 
programa específico por meio do envio periódico de amostras-controle, conforme 
cronograma previamente definido, para análise pelo laboratório municipal, incluindo a 
avaliação dos resultados encaminhados e a emissão dos respectivos relatórios técnicos 
de desempenho. 
5.1.5 Quanto ao Controle Interno de Qualidade (CIQ), a Contratada deverá fornecer os 
materiais, controles, parâmetros, orientações técnicas e metodologias necessárias para o 
monitoramento rotineiro da qualidade dos exames laboratoriais realizados. 
5.1.6 A periodicidade das avaliações, o envio de amostras, as análises e a emissão de 
relatórios deverão observar o cronograma previamente estabelecido pelo programa de 
ensaio de proficiência da provedora, sendo compatibilizado, sempre que possível, com as 
rotinas operacionais do Laboratório Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.1.7Os relatórios técnicos periódicos deverão conter, no mínimo, a avaliação de 
desempenho por área técnica no âmbito dos ensaios realizados, análise estatística dos 
resultados obtidos e informações técnicas relacionadas à interpretação do desempenho 
laboratorial. 
5.1.8 Sempre que forem identificados desvios relevantes nos resultados dos ensaios de 
proficiência, a contratada deverá prestar suporte técnico relacionado à interpretação dos 
resultados e às orientações pertinentes no âmbito do programa contratado, sem prejuízo 
das atribuições técnicas e operacionais de responsabilidade do próprio laboratório. 
5.1.9 A execução dos serviços deverá ocorrer sem prejuízo ao funcionamento regular do 
laboratório municipal, respeitando os fluxos de trabalho e os prazos, não podendo implicar 
em interrupção ou redução da capacidade de atendimento à população. 
5.1.10 Os serviços serão considerados plenamente executados quando cumpridas as 
etapas previstas no cronograma, entregues os relatórios técnicos correspondentes e 
prestado o suporte técnico necessário, conforme as exigências contratuais. 
5.1.11 A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto serão realizados por 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que ficará responsável por 
atestar a conformidade dos serviços prestados, com base nos relatórios emitidos e nos 
resultados obtidos. 
 

5.2 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.2.1 Os serviços serão executados de forma contínua, durante a vigência contratual, 
conforme a programação técnica dos programas de controle de qualidade (CIQ e CEQ), 
não se caracterizando como demanda eventual, podendo ser formalizados por meio de 
Ordem de Serviço quando necessário, de acordo com as rotinas administrativas do 
Município de Turmalina/MG. 
5.2.2 As amostras e materiais destinados à execução dos serviços deverão ser entregues 
no Laboratório Municipal de Análises Clínicas, situado no Posto de Saúde Dr. Hugo 
Lopes, localizado na Avenida Amazonas, nº 550, Centro, Turmalina/MG, CEP 39660-000, 
em dias úteis e durante o horário de funcionamento da unidade, compreendido entre 
07h00 e 16h30, considerando a necessidade de conferência, recebimento e 
acondicionamento dos materiais por servidor responsável. A Contratada deverá 
encaminhar, sempre que possível, informações de rastreamento, previsão de entrega ou 
comunicação de intercorrência logística, a fim de viabilizar o recebimento adequado, sem 
obrigar o Município ao recebimento fora do horário de expediente da unidade. 
5.2.3 A Contratada deverá observar as condições técnicas de transporte, 
acondicionamento e integridade das amostras, respeitando as especificações do 
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programa de controle de qualidade, de modo a garantir a preservação das características 
dos materiais até o momento do recebimento, sob pena de responsabilização por 
eventuais perdas ou danos decorrentes de acondicionamento inadequado. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/2021) 
6.1 O Termo de Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o Órgão Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
 

6.3 DA FISCALIZAÇÃO 
6.3.1 A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 
contrato ou pelos respectivos substitutos. 
6.3.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no Termo de Contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
6.3.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução dos serviços, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.3.4 Identificada qualquer inexatidão, irregularidade ou descumprimento relacionado à 
execução das obrigações assumidas pela Contratada, o fiscal do contrato emitirá 
notificação para saneamento da ocorrência, estabelecendo prazo compatível com a 
natureza, complexidade e viabilidade técnica da medida, sem prejuízo das atribuições 
técnicas e operacionais de responsabilidade do Laboratório Municipal. 
6.3.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.3.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.3.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
6.3.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.3.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Órgão Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
  

6.4 DO GESTOR DO CONTRATO 
Cabe ao gestor do contrato: 
6.4.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.4.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução dos serviços e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.4.4 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
   

6.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.5.1 Zelar e garantir a boa qualidade da prestação de serviços, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas 
pelo Poder Público. 
6.5.2 Responsabilizar-se pela efetiva prestação dos serviços, devendo executá-los de 
acordo com as especificações constantes neste Termo Referência, no edital e seus 
anexos. 
6.5.3 Em tudo agir segundo as diretrizes do Município. 
6.5.4 Comunicar por escrito qualquer anormalidade que eventualmente ocorra na 
execução dos serviços ou que possa comprometer a sua qualidade. 
6.5.5 Informar ao Município de Turmalina/MG eventual alteração de sua razão social, de 
seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 
autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas 
jurídicas. 
6.5.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 
Turmalina/MG ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, funcionários/subordinados, independentemente de outras cominações 
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
6.5.7 Responsabilizar-se por possíveis indenizações relacionadas ao objeto do contrato 
ou por atos de prepostos ou funcionários/subordinados seus, desde que relacionados ao 
processo. 
6.5.8 Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo órgão gerenciador 
referente aos serviços contratados. 
6.5.9 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, ao órgão gerenciador ou a terceiros. 
6.5.10 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o Município, em razão de acidentes ou de 
ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes da execução dos serviços. 
6.5.11 Cumprir todas as cláusulas e condições a seu cargo previstas neste Termo 
Referência, no Edital e seus anexos. 
6.5.12 Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  

6.6 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
6.6.1 Exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato. 
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6.6.2 Comunicar à Contratada e exigir a correção de quaisquer anormalidades na 
prestação dos serviços, observando prazo tecnicamente adequado para a realização de 
análise crítica, identificação das causas e implementação das ações corretivas 
necessárias. 
6.6.3 Realizar o pagamento à Contratada pelos valores efetivamente comprovados na 
execução dos serviços prestados nos prazos estabelecidos. 
6.6.4 Observar o disposto no Edital e seus anexos. 
 

6.7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.7.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do Contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o Termo de Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do Contrato; 
IX - Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Administração pode aplicar 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Termo de 
Referência, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
6.7.3 A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador (art. 156, §9º da 
Lei 14.133/21). 
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6.7.4 Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/21). 
6.7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21). 
6.7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Órgão Contratante a Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
6.7.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
6.7.8 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
6.7.9 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
6.7.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Contratada; e 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.7.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
6.7.12 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 
nº 14.133/2021) 
 

7.1 RECEBIMENTO 
7.1.1 Os serviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
art. 50 do Decreto municipal 127/2023.  
7.1.2 O objeto será recebido: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pela Contratada; 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no Contrato. 
II - Em se tratando de compras: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita da Contratada; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em 
até 10 (dez) dias da comunicação escrita da Contratada. 
7.1.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.5 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do Contrato. 
7.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2 LIQUIDAÇÃO 
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do Contrato e do Órgão Contratante;  
d) o período respectivo de execução do Contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao órgão gerenciador. 
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7.2.5 A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.2.6 A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do órgão gerenciador. 
7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão 
gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.2.9 Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à Contratada a ampla defesa.  
7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão, caso a Contratada não regularize sua 
situação. 

 

7.3 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
7.3.1 Os pagamentos decorrentes da presente contratação serão efetuados no prazo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da emissão da nota fiscal pela 
detentora/contratada, desde que atendidas todas as condições necessárias à liquidação 
da despesa, conforme previsto no item 7.2 deste Termo de Referência, incluindo o ateste 
do fiscal do contrato e a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
detentora/contratada, na forma da legislação aplicável. 
7.3.1.1 Para fins de aplicação do art. 137, § 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, considera-se 
que o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer a rescisão contratual será contado da 
emissão da nota fiscal pela detentora/contratada, respeitando-se o rito de notificações, 
prazos e medidas estabelecidos neste Termo de Referência. 
7.3.2 Pagamento parcial com aviso e anuência: na hipótese de insuficiência temporária de 
recursos financeiros para quitação integral, devidamente comprovada por indicadores de 
arrecadação e/ou execução orçamentária e motivada em despacho da autoridade 
competente, poderá ser proposto pagamento parcial do crédito, com prévia comunicação 
por escrito à detentora/contratada e anuência expressa desta, permanecendo o saldo 
remanescente pendente de quitação em favor da detentora/contratada. 
7.3.2.1 Na comunicação, a Administração especificará: (i) o valor a ser adimplido; (ii) a 
previsão de quitação do saldo; e (iii) as condições de atualização financeira aplicáveis. A 
composição não implica renúncia a direitos da detentora/contratada e não afasta o 
disposto no item 7.3.9. 
7.3.3 O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou Pix, conforme indicado pela detentora/contratada no 
momento da formalização contratual. 
7.3.4 No ato do pagamento, será realizada a retenção dos tributos previstos na legislação 
vigente, observadas as normas específicas aplicáveis. 
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7.3.5 Ainda que não constem expressamente na planilha de composição de preços, os 
tributos sujeitos à retenção na fonte serão deduzidos no momento do pagamento, 
conforme percentual previsto na legislação aplicável. 
7.3.6 É vedada a antecipação de pagamento, total ou parcial, relativa a parcelas 
vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços, 
ressalvadas as hipóteses do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificadas e 
previstas no edital ou contrato. 
7.3.7 Medidas de cobrança e protesto, notificação extrajudicial prévia e registro de 
respostas: em caso de atraso, antes de adotar medidas de cobrança extrajudicial, 
inclusive eventual protesto de título ou documento de dívida, a detentora/contratada 
deverá notificar extrajudicialmente a Administração, concedendo prazo mínimo de 10 
(dez) dias úteis para apresentação de proposta de pagamento parcial e/ou plano de 
quitação. A notificação deverá conter, no mínimo, identificação do crédito, datas de 
emissão da NF, do ateste e da liquidação, saldo exigível atualizado e dados bancários 
para pagamento. A Administração acusará o recebimento e responderá à notificação 
dentro do mesmo prazo, registrando, em processo, datas, comunicações e relatórios que 
demonstrem as tratativas realizadas. A tentativa de composição não implica renúncia a 
direitos da detentora/contratada. 
7.3.8 Continuidade mínima da execução até o limite legal: sem prejuízo do direito 
assegurado em lei, a detentora/contratada manterá a execução do objeto e/ou a entrega 
dos bens até o limite legal de 2 (dois) meses contados da emissão da nota fiscal em 
atraso, ressalvadas situações de risco relevante, segurança operacional ou inviabilidade 
técnica comprovada, desde que a Administração tenha sido previamente notificada nos 
termos do item 7.3.7 e não tenha apresentado justificativa idônea para interrupção. 
Decorrido o prazo legal, permanecendo o inadimplemento, aplica-se o disposto no item 
7.3.9. 
7.3.9 Direito de extinção por atraso superior a 2 meses (marco legal): fica reconhecido 
que a detentora/contratada poderá requerer a extinção do contrato se houver atraso 
superior a 60 (sessenta) dias, contado da emissão da nota fiscal, nos termos do art. 137, 
§ 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, observados os procedimentos de notificação previstos 
neste instrumento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor 
preço global, nos termos Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar n° 123/2006 e 
Decreto Municipal nº 130/2023. 
8.1.2 Para a prestação do serviço pretendido a contratada deverá apresentar todos os 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021, conforme 
descrito neste TR.  
 

8.2 FORMA DE FORNECIMENTO 
8.2.1 O fornecimento do objeto dar-se-á de forma contínua e programada, durante a 
vigência contratual, conforme o cronograma técnico dos programas de controle de 
qualidade (Controle Interno da Qualidade – CIQ e Controle Externo da Qualidade – CEQ 
– ensaio de proficiência), estabelecido pela provedora, não se caracterizando como 
fornecimento eventual ou sob demanda. 
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8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a documentação 
comprobatória conforme detalhado a seguir: 
 

8.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
8.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020; 
8.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.3.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
8.3.1.9 Cópia da carteira de identidade do sócio gerente da empresa e, se for o caso, 
do representante legal da mesma no processo licitatório. 
 

8.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou a sede da interessada, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 
8.3.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
8.3.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa à sede da 
interessada; 
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8.3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à sede da 
interessada; 
8.3.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
  

8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), salvo para empresas em 
recuperação judicial às quais deverão apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 
11.101/2005.  
8.3.3.2 Tratando-se a interessada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
comprovação dessa situação, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada Digital 
emitida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o 
certame, onde fique demonstrada a condição de enquadramento da licitante como ME, 
EPP e Micro empreendedor Individual – MEI. 
 

 

8.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
A empresa interessada deverá apresentar a documentação a seguir para comprovar sua 
qualificação técnico-operacional, sendo indispensável para a habilitação no certame. 
8.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 
satisfatória de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, consistentes na 
prestação de serviços de Programa de Ensaio de Proficiência (Controle Externo da 
Qualidade – CEQ) e/ou fornecimento de materiais destinados ao Controle Interno da 
Qualidade (CIQ), nas áreas de hematologia, bioquímica, imunologia, parasitologia e 
urinálise. 
8.3.4.1.1 O atestado deverá conter, no mínimo: 
I – Identificação da empresa emitente com CNPJ e endereço; 
II – Descrição clara dos serviços executados; 
III – Período de execução; 
IV – Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão. 
8.3.4.1.2 As licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários 
para comprovação da qualificação técnica exigida. 
8.3.4.1.3 A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos 
complementares que comprovem a veracidade das informações constantes nos atestados 
apresentados. 
8.3.4.2 Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária competente, quando 
aplicável à atividade exercida pela licitante. 
8.3.4.3 Certificado de Acreditação ou Reconhecimento Técnico: A licitante deverá 
comprovar que é provedora de Ensaio de Proficiência reconhecida nacionalmente ou 
acreditada pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO (CGCRE/INMETRO), 
conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 17043, ou norma técnica que venha a substituí-la. 
Serão admitidos certificados válidos emitidos por organismos competentes, vedada a 
exigência de instituição, programa ou entidade específica, em observância aos princípios 
da isonomia e da competitividade. 
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8.3.4.4 Na hipótese de a empresa licitante ser isenta de algum documento exigido, deve à 
mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor do aludido 
documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
nº 14.133/2021) 
9.1 O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços 
constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 127/2023, e tem caráter sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei 
Federal nº 14.133/21, sob a justificativa de não permitir eventual frustração da 
competitividade. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal do exercício de 2026, nas 
dotações abaixo discriminadas: 
 

08.01.03 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  
10.302.0015.2090 Manutenção dos Serviços de MAC, Ambulatorial,CAPS 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica -FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA:0563 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0564 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0566  
 

08.01.02 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0014.2084 Manutenção Unidades e Serviços de Atenção Básica - Saúde da Família 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA:0491 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0492 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0493 
 

08.01.05 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.0016.2099 Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA: 0641 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE:1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0642 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A participação neste processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e 
irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
 
 

Turmalina/MG, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 
Marco Túlio da Silva Rocha 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2026 
 
PROCESSO Nº: 051/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 026/2026 
 

O MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, cujo paço municipal encontra-se localizado na Avenida Lauro 
Machado, nº 230, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº: 25.324.187/0001-00, 
doravante denominado simplesmente Contratante, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ZILMAR PINHEIRO LOPES  e a empresa 
________________________, estabelecida à ..................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ....................., doravante denominada Contratada, neste 
ato representada pelo(a) Senhor(a).................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
................, portador(a) da Carteira de Identidade de nº ......................, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
127/2023 (regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021) e Decreto 
Municipal nº 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais disposições legais 
aplicáveis, tendo em vista o que consta no Processo nº 051/2026, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
026/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Figura como objeto do presente contrato a prestação de serviços de controle 
externo e interno de qualidade nos setores de hematologia, bioquímica, imunologia, 
parasitologia e urinálise do laboratório municipal de Turmalina/MG referente aos 
itens desertos do Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 018/2026, 
nas condições estabelecidas no edital e Termo de Referência/Projeto Básico. 
1.2 – Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

      

      

VALOR TOTAL: R$_____________ (______________________) 
 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico; 
1.3.2 - O Edital da Licitação; 
1.3.3 - A Proposta da contratada; 
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E ORIGEM 
2.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em 
especial, pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta 
legislação e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - O contrato tem por origem o processo de licitação nº 051/2026, sendo que o mesmo 
passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com término para o dia 
____/____/____, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos sucessivos, desde que atendidos os 
requisitos estabelecidos nos arts. 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como demonstrado o interesse da Administração e a vantajosidade da prorrogação. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a contratante, 
permitida a negociação com a contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no 
Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS, LOCAL DE 
ENTREGA DE AMOSTRAS/MATERIAIS E SUPORTE TÉCNICO 
5.1 - A execução do objeto consistirá na prestação contínua dos serviços de controle 
interno e externo de qualidade laboratorial, abrangendo os setores de hematologia, 
bioquímica, imunologia, parasitologia, urinálise e demais módulos constantes do Termo 
de Referência/Projeto Básico, conforme cronograma técnico do programa contratado. 
5.2 - A execução dos serviços observará a programação técnica dos programas de 
Controle Interno da Qualidade – CIQ e Controle Externo da Qualidade – CEQ/Ensaio de 
Proficiência, incluindo, quando aplicável, o envio periódico de amostras-controle, 
materiais, parâmetros, orientações técnicas, processamento dos resultados 
encaminhados pelo Laboratório Municipal e emissão dos respectivos relatórios técnicos. 
5.3 - As amostras e materiais destinados à execução dos serviços deverão ser entregues 
no Laboratório Municipal de Análises Clínicas, situado no Posto de Saúde Dr. Hugo 
Lopes, localizado na Avenida Amazonas, nº 550, Centro, Turmalina/MG, CEP 39660-000, 
em dias úteis e durante o horário de funcionamento da unidade, compreendido entre 
07h00 e 16h30, considerando a necessidade de conferência, recebimento e 
acondicionamento dos materiais por servidor responsável. 
5.4 - A Contratada deverá observar as condições técnicas de transporte, 
acondicionamento e integridade das amostras e materiais enviados, respeitando as 
especificações do programa contratado, de modo a preservar suas características até o 
recebimento pelo Laboratório Municipal. 
5.5 - Sempre que possível, a Contratada deverá encaminhar informações de 
rastreamento, previsão de entrega ou comunicação de intercorrência logística, a fim de 
viabilizar o recebimento adequado dos materiais, sem obrigar o Município ao recebimento 
fora do horário de expediente da unidade. 
5.6 - Os relatórios técnicos periódicos deverão conter, no mínimo, a avaliação de 
desempenho por área técnica no âmbito dos ensaios realizados, análise estatística dos 
resultados obtidos e informações técnicas relacionadas à interpretação do desempenho 
laboratorial. 
5.7 - O suporte técnico prestado pela Contratada ficará restrito ao escopo do programa 
contratado, abrangendo esclarecimento de dúvidas, interpretação dos resultados obtidos 
nos programas de CIQ e CEQ/Ensaio de Proficiência e informações técnicas pertinentes à 
compreensão dos relatórios emitidos. 
5.8 - Não caberá à Contratada assumir responsabilidade pela análise crítica dos 
processos internos do Laboratório Municipal, pela identificação de causas de desvios, 
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pela definição ou implementação de ações corretivas e preventivas internas, atribuições 
estas de responsabilidade técnica e operacional do próprio laboratório. 
5.9 - Caso sejam verificadas falhas imputáveis à Contratada no envio de 
amostras/materiais, na emissão de relatórios ou na execução das obrigações assumidas, 
a Administração poderá notificá-la para correção, substituição, complementação ou 
saneamento, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, observada a natureza técnica da 
ocorrência. 
5.10 - A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará a conformidade dos serviços 
prestados, dos materiais recebidos e dos relatórios emitidos, sem que isso exclua ou 
reduza a responsabilidade da Contratada pela adequada execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - Não será considerada subcontratação, para fins deste contrato, a utilização de 
transportadoras, empresas de logística ou serviços postais para remessa de amostras, 
controles, materiais ou documentos relacionados ao objeto contratado, permanecendo a 
Contratada integralmente responsável pela adequada execução do objeto e pela 
integridade dos materiais até o recebimento pela Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
7.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.3 - O valor contratado será devido conforme as parcelas, etapas ou períodos 
efetivamente executados e atestados pela fiscalização, observadas as condições previstas 
neste contrato, no Edital e no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
8.1 - Os pagamentos decorrentes da presente contratação serão efetuados no prazo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da emissão da nota fiscal pela 
contratada, desde que atendidas todas as condições necessárias à liquidação da 
despesa, conforme previsto no item 7.2 do Termo de Referência/Projeto Básico, incluindo 
o ateste do fiscal do contrato e a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista 
da contratada, na forma da legislação aplicável. 
8.1.1 - Para fins de aplicação do art. 137, § 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, considera-se 
que o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer a rescisão contratual será contado da 
emissão da nota fiscal pela contratada, respeitando-se o rito de notificações, prazos e 
medidas estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8.2 - Pagamento parcial com aviso e anuência: na hipótese de insuficiência temporária de 
recursos financeiros para quitação integral, devidamente comprovada por indicadores de 
arrecadação e/ou execução orçamentária e motivada em despacho da autoridade 
competente, poderá ser proposto pagamento parcial do crédito, com prévia comunicação 
por escrito à contratada e anuência expressa desta, permanecendo o saldo remanescente 
pendente de quitação em favor da contratada. 
8.2.1 - Na comunicação, a Administração especificará: (i) o valor a ser adimplido; (ii) a 
previsão de quitação do saldo; e (iii) as condições de atualização financeira aplicáveis. A 
composição não implica renúncia a direitos da contratada e não afasta o disposto no item 
8.9. 
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8.3 - O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou Pix, conforme indicado pela contratada no momento da 
formalização contratual. 
8.4 - No ato do pagamento, será realizada a retenção dos tributos previstos na legislação 
vigente, observadas as normas específicas aplicáveis. 
8.5 - Ainda que não constem expressamente na planilha de composição de preços, os 
tributos sujeitos à retenção na fonte serão deduzidos no momento do pagamento, 
conforme percentual previsto na legislação aplicável. 
8.6 - É vedada a antecipação de pagamento, total ou parcial, relativa a parcelas 
vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços, 
ressalvadas as hipóteses do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificadas e 
previstas no edital ou contrato. 
8.7 - Medidas de cobrança e protesto, notificação extrajudicial prévia e registro de 
respostas: em caso de atraso, antes de adotar medidas de cobrança extrajudicial, 
inclusive eventual protesto de título ou documento de dívida, a contratada deverá notificar 
extrajudicialmente a Administração, concedendo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentação de proposta de pagamento parcial e/ou plano de quitação. A 
notificação deverá conter, no mínimo, identificação do crédito, datas de emissão da NF, 
do ateste e da liquidação, saldo exigível atualizado e dados bancários para pagamento. A 
Administração acusará o recebimento e responderá à notificação dentro do mesmo prazo, 
registrando, em processo, datas, comunicações e relatórios que demonstrem as tratativas 
realizadas. A tentativa de composição não implica renúncia a direitos da contratada. 
8.8 - Continuidade mínima da execução até o limite legal: sem prejuízo do direito 
assegurado em lei, a contratada manterá a prestação dos serviços e o cumprimento das 
etapas previstas no cronograma contratado até o limite legal de 2 (dois) meses contados 
da emissão da nota fiscal em atraso, ressalvadas situações de risco relevante, segurança 
operacional ou inviabilidade técnica comprovada, desde que a Administração tenha sido 
previamente notificada nos termos do item 8.7 e não tenha apresentado justificativa 
idônea para interrupção. Decorrido o prazo legal, permanecendo o inadimplemento, 
aplica-se o disposto no item 8.9. 
8.9 - Direito de extinção por atraso superior a 2 meses (marco legal): fica reconhecido que 
a contratada poderá requerer a extinção do contrato se houver atraso superior a 60 
(sessenta) dias, contado da emissão da nota fiscal, nos termos do art. 137, § 2º, IV, da 
Lei nº 14.133/2021, observados os procedimentos de notificação previstos neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE 
9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
9.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
9.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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9.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
9.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - São obrigações do Contratante: 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com este contrato e com o Edital; 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
10.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 
inconsistências ou falhas verificadas na execução dos serviços, nos materiais enviados ou 
nos relatórios emitidos, para que sejam corrigidos, complementados ou substituídos, 
quando cabível, às suas expensas; 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 
das obrigações pela contratada; 
10.1.5 - Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e seus anexos; 
10.1.6 - Aplicar a contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Instrumento de contrato e na lei; 
10.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do contratante para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 
10.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
ressalvada a necessidade de diligência ou complementação documental. 
10.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.1.9.1 - Concluída a instrução do requerimento, o  contratante terá o prazo de 10 
(dez) dias    úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.2 - O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução deste instrumento de contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.3 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência/Projeto 
Básico do Pregão Eletrônico nº 026/2026 e seus demais anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do 
Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
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serviços/fornecimentos efetivamente realizados/entregues; 
11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
11.1.4 - Corrigir, complementar, substituir ou refazer, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços, relatórios, amostras ou materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto 
ou de falha imputável à Contratada; 
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao contratante ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Municipal, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede da contratada; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
11.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
11.1.12 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução/entrega dos serviços/fornecimentos, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Contratante, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
11.1.15 - Comprovar, quando legalmente exigível, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o 
cumprimento da reserva de cargos prevista na legislação aplicável, nos termos do art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as      normas de segurança do contratante; 
11.1.19 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência/Projeto 
Básico do Pregão Eletrônico nº 026/2026 e seus demais anexos. 
11.1.20 - As obrigações previstas nos subitens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.14, 11.1.15 e 11.1.18 
serão interpretadas conforme a natureza do objeto contratado, aplicando-se integralmente 
apenas quando houver execução presencial de serviços, alocação de empregados ou 
realização de atividades nas dependências da Contratante. Considerando que a execução 
principal dos serviços de controle interno e externo da qualidade/ensaio de proficiência 
ocorre nas instalações da própria Contratada/provedora, tais obrigações não serão 
exigidas em relação a situações incompatíveis com essa forma de execução, sem prejuízo 
do dever da Contratada de cumprir a legislação aplicável, manter regularidade técnica, 
fiscal, sanitária, trabalhista e regulatória, bem como observar as normas pertinentes ao 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 
que:  
I - Dar causa à inexecução parcial deste contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao 
contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total deste contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar este contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a licitação ou a execução deste contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes  sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial deste contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso  
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
13.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a   multa (art. 156, §7º). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze)  dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e  contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como  amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir este contrato. 
14.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3 - Indenizações e multas. 
14.3 - A extinção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza  técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha  reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

08.01.03 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  
10.302.0015.2090 Manutenção dos Serviços de MAC, Ambulatorial,CAPS 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica -FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA:0563 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0564 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0566  
 

08.01.02 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0014.2084 Manutenção Unidades e Serviços de Atenção Básica - Saúde da Família 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA:0491 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0492 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0493 
 

08.01.05 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.0016.2099 Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE: 1500001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
FICHA: 0641 
33903900 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - FONTE:1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
FICHA: 0642 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis a espécie e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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17.4 - Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, sendo o contrato assinado digitalmente fica dispensada assinatura das 
testemunhas. 

 
Turmalina/MG, de de 2026. 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG - CONTRATANTE 

ZILMAR PINHEIRO LOPES 
Prefeito Municipal 

 
_______________________________________ 

CONTRATADA - REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
 
a) ...........................................................  
CPF: 
 
b) - ............................................................. 
CPF: 
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